
Endereço:

MUNICÍPIO DE PINHÃO

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

12/02/2019 08:31:10

Número da Nota:

117

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:

Município:

10611217000191

AV. XV DE NOVEMBRO, 64 - CENTRO - 85170000
Pinhão

I.M.: 48208

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

77774651000163
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO

Avenida Hipólito Ayres de Arruda, 28 - LINDOURO - 85170000
Pinhão PR e-Mail: camarapho@hotmail.com

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

EDITORA A. B.

e-Mail: jornalfatos@outlook.com

42-3677-1781Telefone:

Município: UF:

EDITORA ARROIO BONITO LTDA - ME

I.E.:

I.E.:

49034I.M.:

Cód.Serviço Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDiscriminação

1.445,00 0,00 0,000,00 1.445,0017.02 17 - ( dezessete)  Assinaturas anuais do jornal FATOS DO IGUAÇU
no período de 12/02/2019 a 11/02/2020 - Valor Unitário R$ 85,00

0,00

INSS

0,00

CSLL

0,00

IRRF

0,00

PIS

0,00

ISS (0,00)

0,00

COFINS

36,12

1.445,00

Total ISS (R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Municipal nº 1956/2016
A tributação desta NFS-e está definida como: Isento/Imune.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2004v
Código de autenticidade: 27FCCBFA.3D8164F3.64E17D16.AB10D376

Retenções (R$)

Total Líquido (R$) 1.445,00

www.procon.pr.gov.br

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Imune a incidência do ISSQN conforme artigo 121 inciso VI alínea D, Lei nº 1048/2001 do Cód. Tributário do Município de Pinhão

Autenticidade verificada em 12/02/2019 às 08:44:36


